
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - TO  

                                                                            
                                                                              

                                                                         
                                                                    

1 

ANO III • EDIÇÃO N° 234 • MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS-TO,  

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

SUMÁRIO 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ............................................ 1 

DECRETO 54/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 ............ 1 

DECRETO 55/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 ............ 2 

ATOS DO CMDCA ............................................................. 2 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 24 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 2 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS ............................ 3 

EXTRATO DE CONTRATO ................................................. 3 

EXTRATO DE CONTRATO ................................................. 4 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
DECRETO 54/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação dos novos 
Conselheiros Tutelares do Município de 
Marianópolis – TO, através de Eleição Indireta 
para o pleito de 23 de outubro à 09 de janeiro 
de 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANÓPOLIS 
TOCANTINS, ISAIAS DIAS PIAGEM no uso e 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 500/2023; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069 de 
13/07/1990; 
CONSIDERANDO as eleições indiretas do dia 
21/06/2023, em que o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
através do voto indireto, elegeram 03 (três) 
representantes do Conselho Tutelar sendo 1 (um) 

titular e 2 (dois) suplentes. Conforme as 
recomendações do Ministério Público através da 
diligencia 16125/2023. 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui 
em órgão essencial do Sistema de Garantia dos 
Direitos (Resolução nº 113/2006 do CONANDA), 
concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990; 
CONSIDERANDO o Art. 16 §3º da Resolução nº 
231/2022 “Caso haja necessidade de processo de 
escolha suplementar, poderá o Conselho Municipal 
ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
havendo previsão específica na lei municipal, realizá-
lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de 
Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições 
referentes ao processo de escolha. ”  
CONSIDERANDO que os conselheiros eleitos foram 
empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do 
Conselho Tutelar do Município de Marianópolis – 
TO, com mandato de 23 de outubro de 2023 à 09 de 
janeiro de 2024, conforme segue: 
 
CONSELHEIRO (A) TITULAR 
MAGNA ALVES DE SOUZA 
CONSELHEIROS (AS) SUPLENTES 
RAIANE DA SILVA SANTOS 
ALESSANDRA GUARANI 
Art. 2º - Os membros acima nomeados foram 
oficialmente empossados no dia 23 de outubro de 
2023, em ato solene presidido pelo chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Ano III, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, segunda-feira, 23 de outubro de 2023. 

EDIÇÃO Nº 234 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - TO  

                                                                            
                                                                              

                                                                         
                                                                    

2 

ANO III • EDIÇÃO N° 234 • MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS-TO,  

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Art. 3º - Os membros do conselho, ora nomeados, 
observarão as competências que lhe são atribuídas, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 
500/2023 e no Estatuto da Criança e do Adolescente 
– Lei Federal nº 8.069/90. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Marianópolis do Tocantins – TO, 23 de outubro de 
2023.  

 
Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

 
Tiago Marcos de Souza 
Presidente do CMDCA 

 
DECRETO 55/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação para membro do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA e de outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANÓPOLIS 
TOCANTINS, ISAIAS DIAS PIAGEM no uso e 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 506/2023; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada REGINA ARAUJO DOS 
SANTOS DE SÁ, representando a Secretaria 
Municipal de Assistência Social para compor o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA de Marianópolis do Tocantins 
–TO, em substituição a servidora MARIA DE JESUS 
DIAS PIAGEM DE OLIVEIRA, para o mandato de 20 
de outubro a 13 de setembro de 2025. 

 
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL 

Nº ÓRGÃO REPRESENTANTE TITULAR 

01  Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Regina Araujo 
Dos Santos de  
Sá 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Marianópolis do Tocantins – TO, 23 de outubro de 
2023 

 
Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

 
ATOS DO CMDCA 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 24 DE 19 DE OUTUBRO DE 
2023 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Marianópolis do Tocantins 
- TO, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de 
outubro de 2023, na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de Marianópolis, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Federal  nº 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei 
Municipal  nº 500/2023 e demais disposições legais 
pertinentes, no exercício de sua função  deliberativa 
da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Marianópolis do Tocantins, e; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui 
em órgão essencial do Sistema de Garantia dos 
Direitos (Resolução nº 113/2006 do CONANDA), 
concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990; 
CONSIDERANDO que o CMDCA zela por 
salvaguardar a sociedade brasileira no contexto de 
luta pela democracia participativa, que busca 
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efetivar a consolidação do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e a 
implementação das políticas públicas em âmbito 
local;  
 
CONSIDERANDO a necessidade do fortalecimento 
dos princípios constitucionais da descentralização 
político-administrativa na consolidação da proteção 
integral infanto-juvenil em âmbito municipal; 
 
CONSIDERANDO a atribuição do CMDCA de 
estabelecer diretrizes e normas gerais quanto à 
política de atendimento à criança e ao adolescente 
em âmbito municipal;  
CONSIDERANDO as recomendações do Ministério 
Público através da diligencia 16125/2023. 
CONSIDERANDO o Art. 16 §3º da Resolução nº 
231/2022 “Caso haja necessidade de processo de 
escolha suplementar nos dois últimos anos de 
mandato, poderá o Conselho Municipal ou Distrital 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, havendo 
previsão específica na lei municipal, realizá-lo de 
forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos 
como colégio eleitoral, facultada a redução de 
prazos e observadas as demais disposições 
referentes ao processo de escolha. ”  
CONSIDERANDO a desistências das Conselheiras 
suplentes eleitos na eleição suplementar realizada 
dia 25 de fevereiro de 2022, e a desistência da 
conselheira titular Maisa Pereira dos Santos eleita na 
eleição de 06 de outubro de 2019. 
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária 
realizada no dia 19 de outubro de 2023, as 14:00 
horas; 
CONSIDERANDO o edital 001/2023 do CMDCA que 
regulamenta o Processo de Escolha em data 
unificada dos Membros, sendo 05 (cinco) 
Conselheiros Tutelares e 05 (cinco) suplentes de 
Marianópolis do Tocantins/Tocantins.  
 

RESOLVE:  
 
Art.1º. Aprovar a realização de eleição indireta para 
escolha de 3 (três) conselheiros tutelares sendo 1 
(um) titular e 2 (dois) suplentes para mandato de 23 
de outubro de 2023 a 9 de janeiro de 2024. 
Art.2º.  Convocar os candidatos eleitos na eleição 
unificada do dia 01 de outubro de 2023 unificada 
regulamentada pela resolução nº 23 de 02 de 
outubro de 2023, para participar da eleição indireta 
que será realizada no dia 19 de outubro de 2023 na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal de 
Marianópolis as 14:00h.    
Art.3º. Cada conselheiro titular e suplente do 
CMDCA poderá votar em dois candidatos. Após a 
votação, os votos serão contados, ficando eleito 
como titular 1 (um) candidato com maior número de 
votos e o 2º (segundo) e 3º (terceiro) como suplente 
em caso de empate o presidente do CMDCA terá 
direto a mais um voto.   
Art.2º.  A aprovação desta Resolução consta 
transcrita no livro Ata nº 29/2023 do CMDCA no mês 
de outubro de 2023. 
Art.3º. Esta Resolução deliberativa entra em vigor na 
data de sua publicação.  
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. Dê-
se ciência publique-se e cumpra-se.  
 
Marianópolis do Tocantins, 19 de outubro de 2023. 

 
Tiago Marcos de Sousa. 
Presidente do CMDCA 

 
LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS –TO. 
CNPJ: 24.851.479/0001-38 
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CONTRATADA:  DELMAQ MANUTENÇÃO EM 
EQUIP.E MAQ PESADAS LTDA  
 
CNPJ: 12.280.257/0001-23 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 45/2023 
CONTRATO Nº: 57/2023 de 23 de outubro de 2023. 
VIGÊNCIA: de 23 de outubro, findando-se em 
31/12/2023. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE 
MAQUINAS PESADAS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 
MOTONIVELADORA 120K, RETROESCAVADEIRA 
XCMG XT870BR 01 E PÁ CARREGADEIRA LW300KV 
01. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
 
Marianópolis -TO, 23 de outubro de 2023.  
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS –TO. 
CNPJ: 24.851.479/0001-38 
CONTRATADA:  SERVIDIESEL BOMBAS INJETORAS 
EIRELI  
 
 CNPJ: 40.729.625/0001-03 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 45/2023 
CONTRATO Nº: 58/2023 de 23 de outubro de 2023. 
VIGÊNCIA: de 23 de outubro, findando-se em 
31/12/2023. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE 
MAQUINAS PESADAS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 
MOTONIVELADORA 120K, RETROESCAVADEIRA 
XCMG XT870BR 01 E PÁ CARREGADEIRA LW300KV 
01. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00 (Vinte dois mil e 
oitocentos reais). 
 
Marianópolis -TO, 23 de outubro de 2023.  
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 

Prefeito Municipal 
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